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Data da 
Apresentação: 

07/05/2019 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 483 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para dispor sobre a rescisão indireta do contrato de 
trabalho em face do atraso no pagamento dos salários. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

. 
Defiro o Requerimento n. 2.179/2019, nos termos dos artigos 
142 e 143 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
Apense-se, pois, o Projeto de Lei n. 2.646/2019 ao Projeto de 
Lei n. 5.416/2009. Publique-se. Oficie-se. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 08/10/2019 
 

 


